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CÂUANA MUUCTPAI DE FORTATEZA
Gabinete do Vereador BENIGNO IúNIOR
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"Dispõe sobre a imptontação de banheiros
públicos no Centto e demois polos comerciais de
Fortalezd".

o Vereador signatário, no uso de suas atribuições regais, conforme artígo 13g e parágrafos
do Regimento rnterno, vem, mui respeitosamente, submeter à apreciação desta Augusta
Casa Legislativa a lndicação em epígrafe que, após aprovada, ser remetida ao
Excelentíssimo senhor prefeito para que, compreendendo a importância da referida
matéria' envie a esta casa, em forma de mensagem, a propositura contida na presente
lndicação.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTATEZAI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTAIEZA, CM
de2025
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CÁIUAM MUNTOPET DE FORTALEZA
Gabinete do Vereador BENIGNO IúNIOR

rE

ANEXO I

(rNDrcAçÃo Ne -06 t f /(

e cÂnaaRa MUNtctpAL DE FoRTALEZA ApRovA:

Art' ls Fica autorizada a implantação pelo poder Executívo de banheiros públicos fixosno centro e outros poros de grande comércio rocarizados no MunicÍpio, separados porsexo e com dependências próprias às pessoas com necessidades especiais ou commobilidade reduzida.

§ 1s As instarações sanitárias de que trata o coput deverão ser em númeroproporcionar ao fluxo de usuários e deverão seguir os padrões estaberecidos peraAgência Brasileira de Normas Técnicas _ ABNT.

§ 2e os banheiros púbricos deverão ser manüdos em condições adequadas de higiene,funcionamento e segurança, devendo ser instarados e,n rocai, estratégicos, como áreasde maior circuração de pessoas, visando à maior acessibiridade e conveniência no seuu50.

Art' 2q A uürização dos banheiros púbricos de que trata esta Lei será gratuita, vedadaqualquer tipo de restrição à sua uülização.

Art'3e É facurtado ao poder Executivo cerebrar convênios e/ou parcerias cominstituições públicas e/ou privadas para cooperação e realizaçao dos serviços definidosnesta Le i.

Parágrafo único: os banheiros serão padronizados e aqueres que forem construídos ouinstalados em parceria com a iniciativa privada poderão ser explorados

"Dispõe sobrc o implantação de bonheiros púbticos
no Centro e demois polos comerciais do Município de
Fortoleza, na lorma que indico".

e lerÍ{ere oo vEnraoon arÍtlclo JUNIORRua Thompson Bulcão, 830
Telefone: 3444.83S1

Gabinete 23. Bairro; Luciano Cavatcante
. CEP: 60.810-460. Fortateza/CE.
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CÂuena Muucrper DE FoRTATEZA
Gabinete do Vereador BENIGNO IúNIOR

comercialmente, através de espaços publicitários.

Art' 49 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotaçõesorçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, a serem suprementadas,
se necessário.

Art.5e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO TEGISIÁTI vo DA CÂMARA MUNtCtpAr DE FORTATEZA, em _ de
de 2025
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JUSTIFICATIVA

GABINETE DO VEREADOR BEN IGNO JUNIOiRua Thompson Bulcâo, 830. Gabi nete 23. Bairro: Luciano Cavalcante

CÂMARA MumcTpRT, DE FoRTAtEzA
Gabinere do Vereador BENIGNO IúNIOR

A propositura em tera busca a implantação de banheiros púbricos no centro daCidade e em outros polos de grande comérciá, u"-.oao a garantir infraestruturaadequada para atender às ne-cessidades da popuração e dos visitantes, especiarmenteem áreas de grande circulaçâo, como centro'd" ú;;;"n., Montese, Cidade 2000,entre outros.

os banheiros púbricos são infraestruturas essenciais para cidades sustentáveis,assegurando não só o direito ao saneamento como também contribuindo n, grrlnti, aodireito à cidade e à saúde. Ademais, são mobiliários ,l'rro, qu" incen,*m ,;;;r"r, .frequentarem espaços públicos em função a" frr* e, por consequência, aumenta omovimento no local mobilizando também o comércio de uma região.

Por outro lado, as pessoas que não residem e nem trabalham em locaisconvencionais' como a popuração em situação de rua e trabarhadores informais -como camerôs, amburantes e catadores de recicráveis - são as mais afetadas pera fartadessas soruções' Além disso, murherer 
" ,n"n'n"r, pessoas com deficiência oumobilidade reduzida e idosos também são grupos deixados para trás quando não hábanheiros em locais públicos.

Em muitas cidades, 
. 

incluindo Fortaleza, a legislação exige a implantação debanheiros em locais de grande.circut"ção, .;;;;;r-rr, ,".0r"r, centros comerciais eeventos públicos, conforme dispõe a r_ei ro.obs/ior3, podendo o poa", piÀf;.oestabelecer parcerias com o setor privado para a construção, conservação emanutenção dos equipamentos.

Arém disso, a Lei de Acessibiridade - Lei ne 73.L46/20L5, estaberece que todos osespaços públicos devem ser acessíveis a pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, oque inclui a instalação de banheiros adapiados.

,_---._ l"rrrlaamos a importância dessas intervenções para o bem_estar da população,rmportantes para a saúde e segurança das pessoas, arém de promover;éil;'" 
"[:ijÍ 

A medida contribui prr, , pr"r"nçá;;;;;;;r, e a manutenção da higiene

A questão da escassez de banheiros públicos não é apenas um incômodo. Afetarealmente a vida das pessoas. Estudos indic;m que zoz das pessoas não sentem quepodem çair de casa tanto quanto gostariam, 
"rp".ifi.rr"nte por causa da falta de acessoa banheiros e Fortareza, como cidade de porte turístico e que possui grandes centroscomerciais precisa garantir efetívamênte essa medida.

Telefone: 3444.8351 . CEP:60.810-460 Fortalezâ/CE



CÂuene Munrcrper DE FoRTAtEzA
Gabinete do Vereador BENIGNO IúNIOR

Certo de que estamos submetendo à consideração desta Casa Legislativa umaprovidência de significativo alcance social, qr" 
"f"ti* o Uireito da nossa população aosaneamento, à saúde, dignidade e privacidade, esperamos contar com o devidoacolhimento, por parte do poder Execuüvo, a o rã'ao,nrromisso em melhorar aqualidade de vida nesses locais públicos

Assim, diante do relevante interesse socialque configura a materia, peço o apoiodos meus pares para a sua aprovação
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